
INDICAÇÃO Nº 
1157
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), para investimento na Santa Casa de SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Santa Casa de São Bernardo do Campo necessita de recursos para modernização de seus equipamentos, bem como para custeio. O Hospital presta amplo atendimento em diversas áreas à população da região, necessitando assim de equipamentos modernos para melhorar o atendimento.

Outra necessidade da Santa Casa é a de ampliação de sua área construída. Ela possui uma área de 45.000 m2 de terreno e apenas 3.000 m2 de construção, razão pela qual há uma enorme necessidade de se ampliar a sua estrutura.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais saúde e bem estar à população de São Bernardo do Campo e região. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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